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1. Enquadramento institucional
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1998 2007 2011

REGULADOR 
FERROVIÁRIO

(NSA + NIB)

1996

REGULADOR 
TRANSPORTE 
TERRESTRE

(NSA)

GISAF
(NIB)

+ +

REGULADORES RODOVIÁRIOS

Unidade

Regulação

Ferroviária

AUTO-REGULAÇÃO 

(CP/REFER) REGULAÇÃO PÚBLICA (INTF /IMTT)

1997
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1997 1999 20092008

Operador 

Privado

(concessão)

Passageiros

Gestor

Infra-
estrutura 

Operador 

Ferroviário
Público

Pass & Merc 

Operador 

Privado

(abertura mercado)

Mercadorias Op. Público

Passageiros

Op. Público

Mercadorias

Operador Privado (ES)

(abertura mercado)
Mercadorias 
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Caminho -de-ferro

Empresas de 

Transporte  
Ferroviário (ETF)

IMTT – Regulação do

Transporte Guiado

Sistemas 

Integrados

Instalações 

por cabo

Gestor da Infra-

estrutura (GI)

Empreiteiros

Oficinas de 

Manutenção M.C.

Metros

Metros ligeiros

Mini-comboios

Funiculares

Teleféricos

Telesquis
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Normativo 
comunitário  

Normativo 
Nacional 

(Lei, Dec. Lei, etc.)

Normativo ANS (IMTT)

(Regulamentos, Regulamentação Técnica 

de Segurança, etc.)

Normativo Interno das 
Empresas

Regulação

Pública

Auto-regulação
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Normativo comunitário
Directiva da Segurança (2004/49/CE)  - Normas de segurança nacionais 

"Normas de segurança nacionais” : todas as normas que contenham 

requisitos de segurança ferroviária impostos a nível dos Estados-Membros e 

aplicáveis a mais de uma empresa ferroviária, independentemente do 
organismo de que emanem.

"Empresa ferroviária“ : uma empresa ferroviária na acepção da Directiva

2001/14/CE e qualquer outra empresa pública ou privada cuja actividade
consista em prestar serviços de transporte ferroviário de
mercadorias e/ou passageiros, devendo a tracção ser
obrigatoriamente garantida por essa empresa; estão igualmente incluídas
as empresas que apenas efectuem a tracção;

http://www.google.pt/imgres?imgurl=http://4.bp.blogspot.com/_VP04U1scQm8/SZHv0IFY6nI/AAAAAAAACSU/Yp2QwBDURL8/s400/BANDEIRA+DA+EUROPA.jpg&imgrefurl=http://bastaqsim.blogspot.com/2009/02/medidas-pa-crise-bandeiras-ponhas-esta.html&usg=___uuSkV9pG8MhG5oZq4LVbUIk0jk=&h=258&w=400&sz=10&hl=pt-PT&start=7&zoom=1&itbs=1&tbnid=-UmpZcvt3FdGlM:&tbnh=80&tbnw=124&prev=/search?q=bandeiras+da+europa&hl=pt-PT&sa=X&biw=1259&bih=848&tbm=isch&prmd=ivns&ei=huIWTsXzCMmh8QPllM0a
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Os Estados-
Membros 
estabelecem
normas de 
segurança 
nacionais de 
carácter 
vinculativo 
Garantem que 
sejam 
publicadas e 
postas à 
disposição de 
todos os 
interessados 
numa linguagem 
clara

Os Estados-
Membros 
devem 
notificar a 
Comissão de 
todas as 
normas de 
segurança 
nacionais 
pertinentes que 
estejam em 
vigor, nos 
termos do 
Anexo II, e 
indicar a 
respectiva área 
de aplicação

No mais tardar 
quatro anos após a 
entrada em vigor da 
presente directiva, 
a Agência  
analisará o 
modo como as 
normas de 
segurança 

nacionais são 
publicadas e 
tornadas 
disponíveis, nos 
termos do disposto 
no n.º 1, e fará as 
recomendações 
adequadas à 
Comissão

Os Estados-Membros 

notificarão 
imediatamente a 
Comissão de 
qualquer 
alteração às 
normas de 
segurança 
nacionais e de 
qualquer nova 
norma dessa 
natureza que 
possa vir a ser 
adoptada, a

menos que essa 
norma esteja 
inteiramente 
relacionada com a 
aplicação de ETI

A fim de limitar 
tanto quanto 
possível a 
aprovação de 
novas normas 
nacionais específicas,

evitando, assim, o 
surgimento de novos 
obstáculos, e a fim de 
permitir a 
harmonização 
progressiva das 
normas de segurança, 

a Comissão 
acompanhará a 
aprovação de 
novas normas 
nacionais pelos 
Estados-
Membros.

Directiva da Segurança  - Artigo 8.º Normas de Segurança Nacionais

1 2 3 4 5
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Normas 
relativas 
aos 
objectivos 
e métodos 
de 
segurança 
nacionais 
em vigor;

Normas 
relativas 
aos 
requisitos 
aplicáveis 
aos 
sistemas de 
gestão da 
segurança 
e à 
certificação 
de 
segurança 
das 
empresas 
ferroviárias;

Normas 
relativas aos 
requisitos 
para a 
autorização 
de colocação 
em serviço e 
para a 
manutenção 
de material 
circulante 
novo ou 
substancialm
-ente
alterado que 
ainda não se 
encontre 
abrangido 
por uma ETI;

Normas 
comuns de 
exploração 
da rede 
ferroviária 
que ainda 
não se 
encontrem 
abrangidas 
por ETI, 
incluindo 
normas 
respeitantes 
ao sistema 
de 
sinalização e 
de gestão do 
tráfego;

Normas que 
definam os 
requisitos 
aplicáveis às 
normas de 
exploração 
internas 
suplementares 
(normas da 
empresa) que 
devem ser 
estabelecidas 
pelos gestores 
das infra-
estruturas e 
pelas 
empresas 
ferroviárias;

Normas 
relativas aos 
requisitos 
aplicáveis ao 
pessoal que 
desempenha 
tarefas de 
segurança 
cruciais, 
incluindo 
critérios de 
selecção, 
aptidão 
médica, 
formação 
profissional 
e 
certificação

Normas 
relativas 
aos 
inquéritos a 
acidentes e 
incidentes.

Tipo 1 Tipo 2 Tipo 4 Tipo 5 Tipo 6 Tipo 7

Anexo II Directiva da Segurança : Tipos de Normas de Segurança  

Documento de Referência

Tipo 3

Suprimido pela 

Directiva  2008/110
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2. Enquadramento Legal 

PT Notificou à Comissão normas nacionais de segurança em 21.03.2006

COM pediu re-notificação em 25.07.2007

PT re-notificou em 22.01.2008

Comissão aprovou notificação em 2011

Regras notificadas disponíveis para consulta - base de dados NOTIF-IT:

https://webgate.ec.europa.eu/risdb/home.do

Os Estados-

Membros devem 
notificar a 
Comissão de 
todas as 
normas de

•segurança 
nacionais 
pertinentes que 
estejam em vigor, 
nos termos do 
Anexo II, e indicar 
a respectiva área 
de aplicação

2

43 Normas Nacionais de Segurança notificadas 

Tipo 1 (Objectivos e métodos comuns de segurança) : 0

Tipo 2 (Sistemas de gestão de segurança ) : 1

Tipo 3 (Material circulante) : 8

Tipo 4 (Regras operacionais de exploração) : 28

Tipo 5 (Requisitos  para o GI e ETF estabelecerem normas internas) : 0

Tipo 6 (Requisitos Pessoal) : 5

Tipo 7 (Acidentes) : 1FERNAVE 19.07.2011

https://webgate.ec.europa.eu/risdb/home.do
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Base de Dados 
NOTIF - IT
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Processo 
de 

validação
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Normativo comunitário
Directiva da interoperabilidade  2008/57 – Normas Técnicas   

Artigo 17º - Conformidade com as ETI e as normas nacionais

Os Estados-Membros devem elaborar, para cada
subsistema, a lista das normas técnicas utilizadas para
efeitos da aplicação dos requisitos essenciais e transmitir
essa lista à Comissão, nos seguintes casos:

— inexistência de ETI aplicáveis, ou

— notificação de derrogações nos termos do artigo 9º, ou

— em situações específicas que impliquem a aplicação de
normas técnicas não incluídas na ETI aplicáveis

3

Segurança

Fiabilidade & Disponib.

Saúde

Protecção do ambiente

Compatibilidade Técnica

http://www.google.pt/imgres?imgurl=http://4.bp.blogspot.com/_VP04U1scQm8/SZHv0IFY6nI/AAAAAAAACSU/Yp2QwBDURL8/s400/BANDEIRA+DA+EUROPA.jpg&imgrefurl=http://bastaqsim.blogspot.com/2009/02/medidas-pa-crise-bandeiras-ponhas-esta.html&usg=___uuSkV9pG8MhG5oZq4LVbUIk0jk=&h=258&w=400&sz=10&hl=pt-PT&start=7&zoom=1&itbs=1&tbnid=-UmpZcvt3FdGlM:&tbnh=80&tbnw=124&prev=/search?q=bandeiras+da+europa&hl=pt-PT&sa=X&biw=1259&bih=848&tbm=isch&prmd=ivns&ei=huIWTsXzCMmh8QPllM0a
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Decisão 2009/561/CE

 Corredores 
Prioritários ERTMS

2. Enquadramento Legal 
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PT notificou à Comissão a inexistência de regras aplicáveis à rede de 
alta velocidade, em 2001 e em 2005

PT notificou à Comissão a lista das regras técnicas aplicáveis para cada 
subsistema da rede de convencional, em 2004

COM aceitou as notificações apresentadas por PT

PT não notificou novas regras técnicas no âmbito da Directiva 2008/57

Os Estados-
Membros 
devem 
elaborar, 
para cada 
subsistema, 
a lista das 
normas 
técnicas 
utilizadas 
para efeitos 
da aplicação 
dos requisitos 
essenciais e 
transmitir 
essa lista à 
Comissão …

3

PT notificou à Comissão as regras técnicas aplicáveis aos pontos 
em aberto e aos casos específicos nacionais para cada ETI 
existente, nos prazos definidos na própria ETI

PT notificou a lista das regras técnicas aplicáveis à 
entrada em serviço de veículos (Decisão 2011/155/CE)

Regras notificadas ficarão também disponíveis para consulta - base de 
dados NOTIF-IT
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Normativo comunitário
Directiva da interoperabilidade  2008/57 – Normas Técnicas   

Normas nacionais  vs  Normas europeias 

Requisitos

Essenciais

ETI´s

Normas Nacionais

(incluindo acordos
internacionais)

• Sistema Objectivo

• Nível óptimo de 
harmonização

Tempo

http://www.google.pt/imgres?imgurl=http://4.bp.blogspot.com/_VP04U1scQm8/SZHv0IFY6nI/AAAAAAAACSU/Yp2QwBDURL8/s400/BANDEIRA+DA+EUROPA.jpg&imgrefurl=http://bastaqsim.blogspot.com/2009/02/medidas-pa-crise-bandeiras-ponhas-esta.html&usg=___uuSkV9pG8MhG5oZq4LVbUIk0jk=&h=258&w=400&sz=10&hl=pt-PT&start=7&zoom=1&itbs=1&tbnid=-UmpZcvt3FdGlM:&tbnh=80&tbnw=124&prev=/search?q=bandeiras+da+europa&hl=pt-PT&sa=X&biw=1259&bih=848&tbm=isch&prmd=ivns&ei=huIWTsXzCMmh8QPllM0a
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Normativo Nacional
Dec.Lei 270/2003 alterado pelo Dec. Lei 231/2004    

O IMTT aprova e 
publica as 
normas técnicas  
de segurança, que 
estabelecem os 
requisitos de 
segurança 
ferroviária, e garante 
a sua aplicação e 
implementação de 
forma transparente 
e não 
discriminatória.

No exercício da 
competência 
prevista no número 
anterior, o IMTT tem 
em conta a 
necessidade de 
conformar as 
normas técnicas 
de segurança aos 
MCS e aos OCS
definidos a nível 
comunitário.

As normas de 
segurança são 
publicadas na 2.ª 
série do Diário da 
República

1 2 3

Artigo 66º N



19

3.  Cenários de evolução

PONTOS FORTES PONTOS FRACOS

OPORTUNIDADES AMEAÇAS
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Identificação e 
separação de 
acordo com a 
tipologia  do 
normativo legal 

Definição de 
responsabilidades 
de  publicação 

Actualização no 
plano técnico e 
jurídico

Publicação e 
Formação do 
Pessoal

Coordenação e 
liderança do 
IMTT

Participação 
activa das 
entidades 
interessadas

Recursos humanos 
qualificados  
(técnicos e jurídicos) 
e eventualmente 
financeiros 

Elaboração e 
aprovação de 
plano detalhado

Disponibilização 
dos  recursos
necessários

Possível Plano de Acção
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Task Force

Implementação do 
sistema de regras 
nacionais pelos EM

Disponibilização

das regras

Consulta dos 
interessados
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1ª reunião em 
17 de  Março 
de 2011


